
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: Decreto Legislativo NQ 001/82 
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, 
Decreto L'ee:islativo ·IH!· 001/82. oue .Altera o Subsidio do Prefei-

.., 
_to_ M"nni rd n::il de conceicao do Castelo~ Estado do -. , 

de 1Q8'1. ]_a:r::i o AX81"Cicio de :=icordo com o Artie-o 
. , 

2760. :r:ag1•afos Ilia Lei NQ 
.. -
'Apresentado em Sessão de 23 de dezembro de 1982 .. 

A:Qrovado em Sessão de 2~ .de dezembro de 1982. 
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ESJllDO DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

D&CRETO LEGISLA.TIVO HSI Ool/8~;· 
. "' .... 

. :· 
( , 

. . , . . 
ALTERA O SUBSIDIO DO PREFBITO MUNICIPAL 

# # 

DE CONCEIÇAO DO CASTELO, PARA. O EJCERCICIQ . 

l>li 1983t DE ~ORDO QOM O ARTIGO 88 E SEW: · . 
PARAGR~OS DA I,iI NA Ze760. 

O PRESIDENTE: DA. CÂM&.IU. l«JNICI~AL·I>R C()NCRIÇ1o DO QAS

fELO, Estado do·Esp!rito Santo, faço saber, que a câmara Municipd 
ap~ovou e a mesa promulga a seguinte Decreto. 

4 DECRETO LEGIS~ATIVO 

A.rtigo lQ.•·Fica fixado em GB$ 2~0.000tOO( Puzentos e cinquenta mi. 
q. cru.zeiros).mensal o subs!~10 do Prefeito de Conceição 

do-Castelo. 
4rtigo2Q • Fica tixado em CB$ 1,0.000,oo(cento e c1nquent~ mil / 

. # -cruze1ros)mensa1s a gratificaçao de representaçao do 
Prefeito Municipal de. Conceição do Castelo~ 

Artigo ~Q- Fica fixado em CR$ loo~ooo,oo (cem mil cruzeiros)mensat 
· ·· a gra~ii'iQação de· representação do Vice-Prefeito M~ 

cipal de Conceição do Castelo • 
. ,. -

.Art~go 4A~ Os subsidios e as verbas de gratifiQaçaó de ~epresent,ã - ,. . , .çao pretista nos Artigos anteriora~ serao reajustaveis 
a partir :de 1983, sempre que for concedido aumento g.§ · 

' .. . ~ '. , . 
ral aos funciona.rios do respectivo·Múnicipio, obsei'V_ã. 

. .,, 
4o o· menor indice aprovado, nessa oportunidade, pela 

. câm~~ Municipa1. · 
. ' . . , ' 

Artigo ~Q-Rste Decreto Legislativo entrara .em vigor a partir· de. 
lQ de Fevereiro .de 1983, revogadas às disposiÇÔes em , 
contrarios~ 

N . -~o0n~~i~i1.º do C~stelo,:m.s. '·Sala das Sessoes, em 

Presidente: ~d,~ .· .. 
1ll Secret~1p;::::•:.(~;:.u~;;ez 

, . 

· 2;- Secreta~1,.o ·----------------------

.... ~ ·, . . . . . 

23·de 'c'.lezembro 
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ESJllDD DO ESPiRIJO · SllHJÓ 

Câmara M un_icipal de Conceição · do 'Cástelo . , . 

D&CRE1'0 LBGISLA:TIVO NG 001/Sz~. 

'• I ' . " . . . . . . 

ALTERA. O SUBSIDlO DO PREFEITO -,·MUNICIPAL 
. - . . . . ' # 

DE.CONCEIÇAO DO CASTELO, P~·OimERCICIO 
D:& 1983, DR A.GORDO QOM O ~~IGO S8 E SBW 
PARAGRAF'os DA LE;t NA ·z.7~0~: . . 

:,_ e O PRESIDENTE DA.. CÂMAIA MUNICiiAL D~ CONC.J#tÇÃO DO -CAG,. 
~LO~ ij$tado do Esplr!to Santo, ta;o saber, quf) a. ciifiara Municipà 
aprovou e a ~esa. promulga a segllinte Decreto~ 

. .uDECRETQ LEGIS!tA.TIV~ _ 

Artigo 1~- fica fliadó em· QR$ 2,0.000,00( Duzentos e cinquenta_ mi · 
q cruzeiros) .mensal Q subsÍ~1o'do Prefeito de Conceição 

do Castelo. 
- f 

· Artigoac .. Fica f!xado em CR$ l'O~ooo·,-_oo( cento e Qinquenta mU !.:: 
·.': ... . .... 

cruzeiros)mensais a grati;f1caçao de representaçao · do" 
Prefeito Municipal de Coneeiçáo do Cas~elo. · . 

Artigo 3C• Fica f'ixado em OR$ l.00,-000,00 (cem ·mU q~uzetros)meriSat · 
. - . ' . ,.. . -'". . ' . .. _:.-

. a gratifiéaÇac:> d~ tep.resent$çao do ~icQi.Prefei to· :M~, 
c1pal de ·conce~çâo d.o Castelo• . . . . · · · ·._, 

Artigo 4a- Os subs:Ídios e as verbas de -~ratii'icaÇéo· d~; ·!lepresentâ 
-- ..... . . . . - .. , ,• 

-. geo prefista nos Artigos anteriores. serao ~oa3~tav~~ 
a partir de 1983, ·sempre qUD fo~ corioedido,_.'aúmento· u · 

. . ,# ' " ;: . . .. ,· 

-ral. aos func1onar1os do re~peetivo. Mun1é1~;~·,. Ob$.él'Vj: 
d~. o menor !ndice aprovado; nessa oportwt1:-ãr~e; .P~:a: . .-, 
Camara Municipal. · ·. ..\: \ · · · · 

\ ,. 

Artigo ~a-,Este Decreto Legislativó entrará em, vigor a 1'~t1r d~ 
lº de" Févereiro _de 1983:.t revogadas as disposi_~· ~s em 
contrarios. · .· 

' . . 

C~cftãf do ~t='B~S· ,sala das Sessões eia Z3 de ~ezembi:o 

Prasidentec e~;,& \ 
111 secre~ioT-= =::= = ==p==~· · '.;, 
Zll Secretário · · . \\ 
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ESTllDD DO ESPIRITD SllHTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Cimtra Munici~al de CoMcaiçio ~· Cnrelo 
E, E. SANTO 

A SAN .,,Ao 
Saia ~~rs Sess~es, . .. }.;lf.?.JPJ$b 


